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1 Introdução 

 

O debate sobre a justificação da punição estatal é colocado como novo em todos os 

momentos. Este tópico não é apenas um problema teórico, mas, sim, sobre uma temática que 

vem pressionando o atual cenário criminológico, ou seja, questionam-se as suposições que 

podem ser justificadas pelo Estado para privar qualquer um dos seus membros de liberdade.  

Assim sendo, pretende-se com este trabalho fomentar a discussão acerca da necessidade 

premente de busca por avanços nos argumentos teóricos que tencionem justificar o direito de 

punir do Estado e, consequentemente, o exercício do controle social formal.  

Para tanto, a referida discussão deve ser iniciada pelos fins imputados ao Estado, e que 

justificam sua existência, e pelos fins atribuídos às punições, para que, posteriormente, sejam 

abordados os conceitos fundamentais acerca da teoria retributiva, e, por fim, buscar-se-á 

apresentar os aportes teóricos do Neorretribucionismo. 
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2 Problema de pesquisa  

 

Em razão das múltiplas finalidades atribuídas às penas, e de uma clara incongruência 

teórica e prática, qual o impacto causado pela assunção da teoria do Neorretribucionismo 

enquanto fundamento que possa efetivamente legitimar a aplicação de sanções penais?  

 

3 Objetivos 

 

Fomentar a discussão acerca da necessidade premente de busca por avanços nos 

argumentos teóricos que tencionem justificar o direito de punir do Estado e, consequentemente, 

o exercício do controle social formal.  

 

4 Métodos 

 

O método de abordagem utilizado será o jurídico-propositivo, visto que destina-se ao 

questionamento de uma norma, de um conceito ou de uma instituição jurídica, com o fito de 

propor mudanças ou reformas legislativas concretas. Além disso, será alicerçado na técnica de 

pesquisa qualitativa, estritamente bibliográfica, buscando uma ampla revisão das obras 

clássicas, assim como do que mais recentemente foi escrito sobre o assunto. Ademais, adotamos 

como método de procedimento o monográfico, com a abordagem de um único tema, o que não 

impede um necessário e profícuo diálogo interdisciplinar, com contribuições oriundas da 

Filosofia e da Criminologia.  

 

5 Resultados alcançados  

 

Em uma necessária perspectiva pragmática, que atende melhor as necessidades do 

controle social formal, mormente em países como o Brasil, que atualmente se encontra assolado 

pela criminalidade em seus mais variados níveis, defende-se o entendimento, segundo o qual, 

a pena deve ter como principal função a defesa da ordem jurídica, nada obstando, entretanto, 

que finalidades utilitárias possam ser alcançadas com a aplicação das sanções penais, sem, 

contudo, servirem como seu fundamento de legitimação.  

Isto posto, conclui-se, também, que Hegel traz a explicação mais pertinente que legitima 

a aplicação das penas e justifica a existência do Estado, qual seja, a pena é, foi e continua sendo 



a negação da negação do Direito, ou seja, a existência do Estado pressupõe a existência de uma 

ordem jurídica que deve ser protegida pelo Direito Penal, como forma de proteção da existência 

do próprio Estado.  

Assim sendo, nota-se que são os postulados neorretribucionistas que mais se aproximam 

dos dois principais alicerces que justificam o Direito Penal nos dias atuais: a essencialidade do 

bem jurídico a ser protegido, cuja imprescindibilidade se traduz na defesa e conservação do 

Estado Constitucional, Social e Democrático de Direito e a necessidade de proteção de tais bens 

essenciais através da pena.  
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